
P R E F E IT U R A  M U N IC IP A L  D E  L O R E N A
ESTADO DE SAO PAULO

Fls. N.% 074
L I V R O  D E  P O R T A R I A S

P O R T A R I A N5 10.866

MARIA DE LOURDES FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE,
Prefeita Municipal de Lorena, no uso das atribuições que lhe 
são conferidas por Lei,

R E S O L V E  :

Dispensar o servidor GILDO DA SILVA SANTOS, Regis
tro n 2 2.223, do cargo de Motorista, Nivel ,,4 A " , no regime da 
CLT, lotado no Setor de Oficina e Garagem da Secretaria de Ser 
viços Municipais desta Prefeitura Municipal, a partir de 30 de 
maio de 1996.

Registre-se e cumpra-se.

P .M/^deXorena, 29 de maio de 1996.

FRADIQUE DE CASTRO ANDRADE 
eita MunárCTpal

IMARAESIJOSE

Livro proprio ca Sub-Secretaria de 
do Municipio/e publicada no Paço

Registrada em
da ProcuradoriaLegislação

Municipal.

MARIA ANTONIA PEREIRA 
Secretária Adjunta de Legislação


